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JUSTIFICATIVA


A presente propositura tem por objetivo, estimular e apoiar micros e pequenos empreendedores das modalidades Agricultura Familiar e Artesanato, residentes em Ilha Comprida.
Entende-se por Agricultura familiar, o cultivo da terra realizado por pequenos proprietários rurais, tendo, como mão de obra, essencialmente, o núcleo familiar.
Artesão é o profissional que fabrica produtos através de um processo manual ou com auxílio de ferramentas.
A ideia central desta propositura é criar um espaço adequado para que essas pessoas possam comercializar seus produtos, gerando trabalho e renda para essas famílias.
Dentro do exposto, dispensando outras justificativas, peço o apoio dos nobres pares para aprovação deste projeto.
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O Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:


Art. 1º-	Fica instituída a Feira de Negócios Sustentáveis em Ilha Comprida, voltada EXCLUSIVAMENTE que pequenos produtores da modalidade Agricultura Familiar e Artesãos residentes no município, possam comercializar sua produção.

Art. 2º-	A feira deverá acontecer semanalmente, no espaço do estacionamento da Câmara Municipal, em dia e horário pré-estabelecidos por norma regulatória redigida pela presidência desta Casa de Leis, que também definirá, no referido documento, todas as regras para cadastramento e funcionamento da feira.


Art. 5º-	Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Plenário dos Emancipadores, 17 de agosto de 2020.


MOZART ROBERTO SILVESTRE
Vereador - PSDB
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